
ruú*- aÂtitlnaffirucFÁLDE
e(zTSALITRE-CE

l.6eáiE A1urrfiE Gdô neiEraaÍrmr

Av. São PedÍo,321 - Cêntro/ Salitrê - CE- CEP6315&000
Contáto;(88)3537-1030 | E-mail: çÊIlaÍ-ajnunici!-a"is-alilG@!,stlmg!!.c..stl

contato@camaíasalitre.ce.gov.br

t,xr'
n(

t-,

CoNTRATO Ne 202603050001
DrspENsA ELETRôNrcA oe uctuçÃo Ne oooo120260302000rz6
pRocEsso aDMlNtsTRATtvo Ne ooo01.20260302/0001-26

TERMo DE CoNTRATo QUE FAZEM ENTRE SI o(A) CÂMARA
MUNICIPAL E AP SERVICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA
E LOCACOES.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL, com sede no(a) AVENIDA SAO PEDRO, 321, CENTRO, Salitre / CE,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o L2.466.44710001-30, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)
ANTONIO SILVIO PINTO LIMA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) AP SERVICOS DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E LOCACOES, inscrito(a) no CNPJ/MF Ns 49.980.595/0001-88,
sediado(a) no(a) AV TAB. JOAQUIM JOSE RODRIGUES, SN, MESQUITA JERONIMO, Forquilha /
CE - CEP: 62.115-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) PAULO ATHIRSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF na CPF/MF N0

610.660.703-69, tendo em vista o que consta no Processo na 00001.20260302/0001-26 e
em observância às disposições da Lei ne 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação no
00001202 60302000L26, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. cLÁusuLA PRTMETRA - oBJETo
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
VOLTADOS AO CONTROLE EXTERNO, COM O OBJETIVO DE ATENDER AS DEMANDAS
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALITRE-CE, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

L.2. Estê Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

sE a.l DEscRrÇÀo MARCA UND erD v.uNrr v. TorAL
PRLSTAçÃo Dr srRvrços DÉ AssrssoRrA E

CONSULÍORIA VOLTADOS AO CONTROLE SERVIÇO Mês 10.0 5.000,00 50.000,00
EXTERNO
Os sNiç6 corsistm E prestação de oÍientasõ€s ao g6tor e s, €qujpe sobn ós pre6s énslüd6 bô .onlDle extemo .la áddinisnâçào pribu.à,

arhdtes à fis.âlizaçâo cotuábl], orçâmenária, financêim, patrimonial e opemcional; ãconpaúàmoto mellsal da mcadação d€ receÍa e da exeoção da

despesã do Poder Ex@tivoj aniálisê &s êsNdos de impacto osâmentáriô àpêns aos projeta dê lêis en.aúúhidc pêlo Pod€r Exeotivo;
acoúpanhamento d€ Sastos com p€ssoal e ercar8os do Pod€r Exê{uüvo; acomparhamento dês obÍgaçõ6 de etrüo d€ infoúaçôes e do.umenlaçào âo

Poder Legislntivo e demais órÉãos; acompdnham.nto da alimmaçâo de &dos rclaavos às obrigaçôes do Poder Ex€cutivo ju.to ao Sisteúa de Coletas de

Dad.ls Conrábeis ê Fií.is (SICONFI), do Podú Exmtivo Muicipa! eáli* do Rêlatório R6mido de Erêoçào O.çuúária ê do Rel.tário de Gstão
Fisal do Poder Ereorivo; análi* do Prôjeto d€ Lei de DuetÍia OrçúeDtiíÉas e dG Ánex6 de Riscos Fi$ais e de Mêtõ Fisais; áÍse do Prcjeto d€

L€i Orçamenraia Anul ãnáisê do Pmjêto de Lêi do Plátro Phri ní; avaliãção da G6tão Firal do Poder Ex@rivo e o alddiD.úo aG dit m€s da Lei
Compl€úeDrar ,' 101,2000; acompanhammto da ex€oção oísàmmúri., aravê da arálise da docomeírasâo tl€ rêc€na e despesâ proveniente do Poder

LxNrivo, êDcâmiúadâ nos tlrmos do aIt,í2 da ÇonstiNiçào do Eíado do CêãÍá; e B*soraúênto ao Plêláío e à Cmissão dê Orçúênto ê Fin çd
$bE o jdeame o dâs Prestãções de CoúrÀ de Govemq com ba!€ em pare.ér Dráro emitido pêlo 'fribtBnl de ContÀr do Eslldo do Cení DA EQUTPE

TÉCMCA: A e$ip€ terni.á ds€rá s6.omposri por póÍissionãjs de DÍvel supEior .m Dotória expEiÊrcú na árca de coúrole eí@o e cmtabilidade

públicà
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.L. O ptazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 05 de março de 2026 e encerramento em 30 de dezembro
de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns L4.L33 de 2OZl-
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREçO Sa\\t(e

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataçáo.

4. cLÁusuLA QUARTA - DoTAçÂO oRçAMEilTÁRIA
4.1.. As despesas decorrentes desta contratação estáo programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal, na classificação
abaixo: 0101.01.031.01.2.001 - MANUTENÇÃo E FUNCTONAMENTO DAS AT|V|DADES DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL, R$ 50.000,00 no elemento de despesa 33903900: Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros
Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele reÍerentes encontram-se no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica na
00001202 60302000126.

?. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA oE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa EIetrônica nq
00001202 6030200012 6.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM,

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoria mente, o(s) defin itivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto
Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação ne 0000120260302000126.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta nq
000012 026030200012 6.

1I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato sáo aquelas previstas no Termo

de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta ne
000012 0260302000126.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. L06 e

137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne l4.l33l202L.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CoNTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no

art. 104 da Lei 14.f.33, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES
!.3.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei

ne 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei ne 14.133, de
2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão excedêr o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art. 129 da Lei nc 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DECTMA SEXTA - PUBLTCAçÀO
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16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, p
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extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
L7.1. É eleito o Foro da Comarca de Salitre para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 151, da Lei n0 L4.L33|2OZL.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

SALITRE/CE, 05 de março de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL
cNPJ/MF Ns 12.466.447IOOOl-30

ANTÔNIO STLVIO PINTO LIMA
Responsável legal da COI{TRATAI{TE

AP SERVICOS DE ASSESSOBTA CONSUT TORTA 
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AP SERVICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E LOCACOES

cNPJ/MF Ne 49.98O.595/OOO1-88
PAULO ATH!RSON ALEXANDRE DE OLIVEIRÂ

Responsável legal da CONTRATADA
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